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Ofício n°   2586/2021-SES 

Aracaju, 3 de setembro de 2021.

A (o)  Senhor(a) 
Secretário(a) Municipal de Saúde

Assunto:   APLICAÇÃO DE VACINA DA PFIZER EM PESSOAS DE 12 A 17 ANOS

Prezado(a) Senhor(a),

Considerando  que  algumas  secretarias  municipais  de  saúde  têm 
informado que não possuem mais população com 18 anos e mais a serem vacinadas, 
apesar de vários esforços na captação dessa população, a Secretaria de Estado da 
Saúde orienta que:

• Aqueles  municípios  que  não  possuem mais  população  com 18 
anos  e  mais,  oficializem  essa  informação  através  do  e-mail 
cead  i  @saude.se.gov.br  . 

• Se tiverem estoque de vacina da Pfizer podem iniciar a vacinação 
das  pessoas  de  12  a  17  anos,  priorizando  aquelas  com 
comorbidades,  deficiências,  em  medidas  socioeducativas  e 
gestantes e puérperas.

• Antes  do início  da  vacinação das pessoas de 12 a 17 anos,  o 
município deve dar ampla divulgação da vacinação para pessoas 
com 18 anos e mais, garantindo a oportunidade de se vacinarem 
antes do início da nova etapa.

Ratificamos  que  conforme  orientação  anterior,  aqueles  municípios  que 
possuem vacinas destinadas a SEGUNDA DOSE da Astrazeneca/Fiocruz ou Pfizer em 
quantidade suficiente podem antecipar e aplicá-las a partir da 8ªsemana, garantindo 
que sejam priorizados os que estão próximo à 12ª semana.

Atenciosamente,

MERCIA SIMONE FEITOSA DE SOUZA
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Secretário(a) da Saúde
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